ORIENTACOES SOBRE PRORROGAGAO DE BOLSAS POR LICENGA
MATERNIDADE

Os prazos regulamentares maximos de vigéncia das bolsas de estudo,
poderdao ser prorrogados por até quatro meses, se comprovado o
afastamento temporario das atividades da bolsista, provocado pela
ocorréncia de parto durante o periodo de vigéncia da bolsa. O
afastamento tempordrio devera ser formalmente comunicado a
agéncia de fomento, através do Programa de Pds-Graduacao,
acompanhado da confirmacao pela Pré-Reitoria, coordenacao do
curso ou orientador, conforme o caso, especificando as datas de inicio
e término do efetivo, além de documentos comprobatérios da
gestacdo e nascimento (licenca maternidade e certidao de
nascimento). Observado o limite de quatro meses, nao serao
suspensos 0s pagamentos dos beneficios da bolsa durante o
afastamento.

Deverao ser encaminhados ao Colegiado do Programa um
comunicado formal acerca de sua condicao de parturiente no nono
més de gestacao ou, no maximo, apos 01(um) més da data do
parto, sendo comprovado por meio de atestado médico. Lembrando
gue comunicacao devera ser feita dentro prazo de vigéncia da
bolsa.



